
 
 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

 

 

 

 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

E-mail: compras@borrazopolis.pr.gov.br 

 

Descrição do Objeto: 

 

Aquisição de produtos para alimentação de dieta enteral, a fim de atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Data pretendida para contratação: 15 de julho de 2026. 

Urgência na contratação: (   x   ) sim.      (       ) Não 

 

 

Introdução: 

 

A novel Lei de Licitações e Contratos conferiu obrigatoriedade na utilização do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) a todo processo de licitação e de contratação 

direta iniciado a partir da vigência da Lei n.º 14.133/2021, sendo, portanto, instrumento 

elementar e configurador do processo de planejamento da contratação. 

Previsto nos artigos 12, inciso VII, e 72, inciso I, ambos da referida norma legal, é o 

documento necessário ao correto detalhamento das necessidades do órgão público através da 

formalização de demanda, com a definição clara dos objetivos, requisitos e critérios de seleção 

que subsidiarão a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência. 

Portanto, visando evitar contratações antieconômicas geradoras de irremediável 

prejuízo social, destina-se a presente formalização de demanda à inicial análise de viabilidade 

acerca da alternativa mais vantajosa e disponível ao Município de Borrazópolis/PR, sob a 

mailto:compras@borrazopolis.pr.gov.br


 
 

 

 

perspectiva dos caracteres financeiro, operacional e gerencial, aliados à própria necessidade de 

atendimento ao interesse público envolvido. 

 

 

Justificativa da Necessidade: 

 

A presente solicitação tem como objetivo a aquisição de suplementos alimentares 

destinados à Secretaria Municipal de Saúde, visando garantir a manutenção e a qualidade dos 

serviços prestados. A disponibilidade adequada desses suplementos é essencial para assegurar 

o fornecimento eficiente e seguro aos pacientes. 

A reposição desses suplementos alimentares é fundamental para evitar 

desabastecimento, compras emergenciais e possíveis prejuízos à administração municipal, 

assegurando a continuidade da nutrição alimentar.  

A aquisição de suplementos alimentares é indispensável para assegurar a recuperação 

dos pacientes, pois, são essenciais para pacientes que apresentam dificuldades em consumir 

alimentos sólidos ou que necessitam de uma dieta específica para recuperação, como em casos 

de desnutrição, cirurgias ou doenças crônicas. Pacientes bem nutridos tendem a se recuperar 

mais rapidamente, reduzindo o tempo de internação e, consequentemente, os custos 

hospitalares. Muitos pacientes, como aqueles com alergias alimentares, intolerâncias ou 

condições como câncer, precisam de fórmulas específicas que não podem ser substituídas por 

alimentos comuns. 

Garantir acesso a suplementos alimentares é uma medida de saúde pública que 

promove a equidade, especialmente para pacientes que não têm condições financeiras de 

adquirir esses produtos.  

Suplementos podem ajudar a combater deficiências nutricionais em populações 

vulneráveis, como crianças, idosos e gestantes, promovendo uma melhor qualidade de vida. Em 

comunidades com insegurança alimentar, os suplementos podem complementar a dieta e 

garantir que as necessidades nutricionais básicas sejam atendidas. A suplementação adequada 

pode reduzir a incidência de doenças relacionadas à má nutrição, como anemia e problemas 

ósseos, diminuindo os custos com tratamentos médicos. Crianças bem nutridas têm melhor 

desempenho escolar, e adultos com boa saúde são mais produtivos no trabalho, o que beneficia 

a sociedade como um todo. 

A utilização de suplementos alimentares está alinhada com diretrizes de saúde, como 

as da ANVISA, que regulamentam a nutrição enteral e dietas especiais para pacientes 

hospitalizados.  

Atualmente, observa-se a necessidade de reposição e ampliação do estoque de 

suplementos alimentares, considerando o aumento da demanda por atendimentos médicos, seja 

pelo crescimento populacional, surtos epidemiológicos ou outras necessidades. A 



 
 

 

 

indisponibilidade desses suplementos pode comprometer a eficiência dos atendimentos, 

colocando em risco a qualidade da assistência prestada aos pacientes. 

Além disso, a aquisição planejada e regular desses suplementos alimentares contribui 

para a otimização dos recursos públicos, permitindo a compra em condições mais vantajosas e 

evitando gastos emergenciais que possam onerar o orçamento municipal.  

Diante do exposto, a aquisição dos suplementos alimentares se faz necessária para 

garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

A reposição e o abastecimento adequado desses suplementos são fundamentais para assegurar 

a nutrição dos pacientes, além de lhe oferecer um atendimento eficiente e humanizado. 

 

 

Estimativa das Quantidades: 

 

 

A definição das quantidades de suplementos alimentares a serem adquiridos baseia-se 

na demanda atual sob a gestão da Secretaria Municipal de Saúde. Essa estimativa considera o 

histórico de consumo, bem como a necessidade de manutenção de um estoque estratégico para 

evitar desabastecimentos. 

A estimativa das quantidades de suplementos alimentares foi elaborada com base em 

critérios técnicos e operacionais, garantindo que a aquisição atenda de forma adequada às 

necessidades das unidades de saúde do município. Para isso, foram considerados os seguintes 

fatores: 

a) Histórico de Consumo: Levantamento dos registros de utilização dos suplementos 

nos últimos períodos, considerando variações sazonais e aumento da demanda. 

b) Projeção de Atendimentos: Análise do crescimento da população atendida.  

c) Critérios Técnicos: Avaliação das especificações dos suplementos, sua durabilidade 

e recomendação de uso conforme normas da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA) e demais órgãos reguladores. 

d) Gestão de Estoques: Definição de quantidades que permitam manter um estoque 

estratégico, evitando desperdícios e garantindo abastecimento contínuo. 

e) Situações Emergenciais: Previsão de um quantitativo adicional para atendimento de 

demandas extraordinárias, como surtos epidemiológicos ou crises sanitárias. 

A partir desses critérios, foi realizada a consolidação dos dados fornecidos pelas 

unidades de saúde do município, permitindo a definição de um quantitativo adequado para a 

aquisição. Esse planejamento visa otimizar a utilização dos recursos públicos, garantindo que 

os suplementos adquiridos sejam suficientes para atender às demandas sem gerar desperdício 

ou risco de desabastecimento. 



 
 

 

 

Com base nos critérios e nas análises realizadas, a estimativa das quantidades de 

suplementos alimentares a serem adquiridos, foi elaborada de forma a atender com eficiência 

as necessidades das unidades de saúde municipais, considerando o volume de atendimentos. A 

estimativa leva em conta o histórico de consumo, a projeção de demandas futuras e a 

necessidade de manter estoques estratégicos para situações emergenciais. 

A quantidade proposta visa garantir a continuidade das atividades sem que ocorra 

desabastecimento, além de assegurar o uso eficiente dos recursos públicos. A aquisição 

planejada e quantitativamente precisa proporcionará maior controle, redução de custos e 

melhora na qualidade da assistência, atendendo plenamente às exigências sanitárias e 

operacionais das unidades de saúde. 

                           

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

Item Descrição Marca Unid. Quant. 

01 

Fórmula Infantil para prematuros, nutricionalmente 

balanceada, enriquecida com DHA, ARA e 

nucleotídeos Apresentação: Lata de 400g.  

Lata 

Pré nan 

 

Unid. 80 

02 

 

Fórmula Infantil de partida a base de proteínas 

lácteas, indicada para lactentes desde o nascimento 

até o 6º mês de vida. Apresentação: Lata de 800g. 

Lata 

Nestogeno 1 
Unid. 200 

03 

 

Fórmula Infantil de partida a base de proteínas 

lácteas, indicada para lactentes desde o nascimento 

até o 6º mês de vida, com prebióticos, DHA e ARA 

e nucleotídeos. Apresentação: Lata de 400g. 

Latas 

Nan confort 

1 

Aptamil 1 

Unid. 
200 

 

04 

Fórmula Infantil de seguimento a base de proteínas 

lácteas, indicadas para lactantes a partir do 6º mês 

de vida. Apresentação: Lata de 800g.  

Latas 

Nestogeno 2 
Unid. 

200 

 

05 

 

Fórmula Infantil de seguimento a base de proteínas 

lácteas, indicadas para lactantes a partir do 6º mês 

de vida, com prebióticos, DHA e ARA e 

nucleotídeos. Apresentação: Lata de 800g.  

Latas 

Aptamil 

premium 2 

Ou nan 

confort 2 

Unid. 200 

06 

 

Fórmula Infantil isenta de lactose, nutricionalmente 

balanceada. Apresentação: Lata de 400g.  

Latas 

Aptamil sl 

ou nan sem 

lactose) 

Unid. 400 

07 

Fórmula Infantil indicada para redução de 

episódios de regurgitação. Apresentação: Lata de 

800g.  

Latas 

Nestogeno 

espessar ou 

Aptamil ar 

Nan ar 

Unid. 50 

08 

Fórmula Infantil semi-alimentar, hipoalergênica, 

nutricionalmente completa a base de proteínas do 

soro do leite hidrolizada, podendo ser usada como 

dieta exclusiva ou suplemento, enriquecida com 

Lata 

Pregomin 

pepti 

 

Unid. 500 



 
 

 

 

DHA, ARA e TCM. Isento de Lactose. 

Apresentação: Lata de 400g.  

09 

Fórmula Infantil para lactentes e de seguimento 

nutricionalmente completa a base de proteínas do 

soro do leite extensamente hidrolisada, enriquecida 

com DHA, ARA, TCM e prebioticos. Contém 

Lactose. Isento de gluten. Apresentação: Lata de 

400g.  

Lata 

Aptamil 

pepti 

Unid. 100 

10 

Fórmula infantil em pó à base de aminoácidos 

livres, para lactentes e crianças de primeira infância 

de 0 a 36 meses. Nutricionalmente completa e 

isenta de proteínas lácteas, com restrição de lactose. 

Apresentação: Lata de 400g.  

Lata 

Neocate 
Unid. 80 

11 

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento 

lactentes e/ou crianças de primeira infância 

destinada a necessidades dietoterápicas específicas 

com restrição de lactose à base de proteína 

hidrolisada de arroz. Enriquecido com 

Nucleotídeos e Taurina. De 0 a 36 meses. 

Apresentação: Lata de 400g.  

Lata 

Novamil 

rice 

Unid. 50 

12 

Suplemento Nutricional Infantil completo e 

balanceado, enriquecido com vitaminas e minerais, 

para uso oral e enteral. Somente sabor Baunilha. 

Apresentação: Lata 350g a 390g.   

Latas 

Sustagem 

kids 

Nutren kids 

Unid. 250 

13 

Suplemento Nutricional Infantil, hipercalórico 

1,5kcal/ml enriquecido com vitaminas e minerais, 

para uso oral e enteral. Isento de lactose. Somente 

sabor baunilha. Apresentação: Lata de 400g.  

Latas 

Fortini plus 
Unid. 

100 

 

14 

Módulo de oligossacarídeos, base de 

maltodextrina, para nutrição enteral e oral. 

Apresentação: Lata de 400g.  

Lata 

Carbofor 
Unid. 50 

15 

Suplemento Nutricional em pó para adultos, 

hiperproteico, enriquecido com vitaminas e 

minerais, com fibras (FOS e inulina). Uso via oral 

e enteral.  Somente sabor baunilha. Apresentação: 

Lata 400g. 

Lata 

Ensure ou 

nutren 

active ou 

sustagem 

adulto 

Unid. 500 

16 

Alimento nutricionalmente completo para nutrição 

enteral ou oral, normocalórico, com 100% de 

proteína isolada de soja, com TCM para atender as 

necessidades nutricionais na manutenção e 

recuperação do paciente. Apresentação: 

embalagem tetra Square 1000ml.  

Litros 

Isosouce 

soya ou 

trophic soya 

Unid. 3.500 

17 

Alimento nutricionalmente completo para nutrição 

enteral ou oral, normocalórico, com 100% de 

proteína isolada de soja, com TCM, RICO EM 

Litros 

Isosouce 

soya  fiber 

Unid. 1.500 



 
 

 

 

FIBRAS (fibra de soja, goma guar parcialmente 

hidrolisada e inulina) para atender as necessidades 

nutricionais de pacientes com função anormal do 

intestino em inatividade prolongada. Apresentação: 

embalagem tetra Square 1000ml.  

ou trophic 

soya fiber 

18 

Alimento nutricionalmente completo para nutrição 

enteral ou oral, hipercalórico, normoproteico, para 

atender as necessidades de pacientes que sofreram 

perdas exacerbadas de peso. Somente sabor 

Baunilha Apresentação: embalagem tetra Square 

1000ml.  

Litros 

Isosouce 1,5 
Unid. 2.000 

19 

Alimento nutricionalmente completo para nutrição 

enteral ou oral, hipercalórico,hiperproteico, Mix de 

proteínas (caseinato de cálcio, proteína isolada de 

soja, proteína isolada do soro do leite), com TCM. 

Isenta de sacarose, lactose e glúten; Somente sabor 

Baunilha Apresentação: embalagem tetra Square 

1000ml 

Litros 

Isosource ep 
Unid. 400 

20 

Fórmula imunomoduladora que tenha a função de 

satisfazer as necessidades nutricionais e 

metabólicas de pacientes gravemente enfermos em 

estado ou com risco de infecção. Usado como 

nutrição oral ou enteral para cicatrização de feridas 

gerais. Enriquecido com l-arginina, nucleotídeos e 

ácidos graxos, isento de lactose e glúten. 

Apresentação: embalagem tetra Pack 1000 ml.  

Litros 

Cubison 
Unid. 100 

21 

Fórmula em pó para paciente com diabetes tipo 1 e 

2 e tolerância anormal a glicose. Indicado como 

substituto de refeição de baixa caloria, lanche ou 

alimentação suplementar metabólico, como trauma 

e infecções. Para uso via oral ou enteral. 

Apresentação: Latas de 400g. DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE) 

REGISTRO NO M.S. 

Latas 

 

Glucerna 

 

Unid. 500 

22 

Alimento nutricionalmente completo específico 

para diabéticos tipo 1 e 2 e tolerância anormal a 

glicose. Para uso via oral ou enteral. Apresentação: 

embalagem tetra Pack 1000ml.  

Litros 

Novasouce 

gi control ou 

nutrison 

Diason 

Unid. 1.000 

23 

Suplemento nutricional para pacientes idosos 

inapetentes, hiperproteico, enriquecida com 

vitaminas e minerais, contendo quantidades 

adicionais de cálcio, vitamina D. Para uso via oral 

ou enteral. Somente sem sabor, podendo ser 

adicionado em preparações doces e salgadas. 

Apresentação: Lata de 370g.  

Latas 

Nutren 

senior ou 

nutridrink 

protein ou 

sustagem 

Unid. 1000 



 
 

 

 

senior ou 

prodiet 

24 

Suplemento nutricional para pacientes em 

tratamento oncológico, hipercalórico, 

hiperproteico, rico em ômega-3 (DHA E EPA), 

cálcio, ferro, cobre, zinco, selênio, vitaminas A, D, 

E, K e C, com restrição de açucares e lactose. 

Somente sem sabor. Apresentação: Lata de 360g.  

Nutren forti 

fy 
Unid. 400 

25 

Módulo concentrado de fibras solúveis e insolúveis 

ideal para o equilíbrio funcional da microbiota 

intestinal. Pode ser adicionado a qualquer alimento 

ou bebida. Lata 400g.  

Latas 

Fiberfor 

Vitafor 

(qualidade 

igual ou 

superior) 

Unid. 100 

26 

Formula infantil a base de proteina isolada de soja, 

isenta de lactose e sacarose,,enriquecida com 

ferro,indicada para crianças a partir de 6º meses de 

vida, apresentação lata de 800g. 

Nan soya 

Aptamil soja 
Unid. 50 

27 

 

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento 

lactentes e/ou crianças de primeira infância, 

destinado a necessidade dietoterápica especifica. 

Contendo (ARA/DHA), nucleotídeos, beta-

caroteno e prebióticos (GOS/FOS). De 0 a 36 

meses. Apresentação: Lata de 400g.  

Infatrini Unid. 600 

28 

Suplemento alimentar em pó, hiperproteico, 

especialmente formulado para atender as 

necessidades nutricionais no controle glicêmico. 

Com distribuição do VCT de 25% proteínas 

(27g/100g), 40% de carboidratos (42g/100g) e 35% 

de lipídeos (17g/100g), com alto teor deômega-3. 

Formulado com 36% proteína animal e 64% de 

proteína vegetal. Isento de sacarose, lactose e 

glúten. 3g de fibras solúveis na porção, sendo 31% 

Frutooligossacarídeo e 69% Polidextrose. 

Apresentação: lata de 370g. Sabor baunilha. Reg. 

MS: Isento de registro de acordo com a Resolução 

RDC 27/2010 Validade: 12 meses Procedência: 

Nacional Marca: Diamax IN. 

PRODIET Unid. 350 

29 

Fórmula Modificada para Nutrição Enteral e Oral 

formulada para recuperação nutricional fortificada 

com Zinco, L-leucina e Proteínas. Sem sabor, pode 

ser usado por via enteral ou oral em preparações 

doces e salgadas. Não contém sacarose, sucralose e 

glúten. Lata de 350g. Reg. MS: 6.6320.0017 

Validade: 12 meses Procedência Nacional Marca: 

Immax. 

PRODIET Unid. 600 



 
 

 

 

30 

Suplemento hipercalórico 200ml: Suplemento oral 

líquido, desenvolvido para atender pacientes com 

necessidades calóricas e proteicas elevadas, como 

em casos de desnutrição, fraturas, cirurgias, úlceras 

de pressão e HIV/AIDS sem complicações. 

Nutricionalmente completo, fornece 300 kcal e 20g 

de proteína por unidade, favorecendo a cicatrização 

e a manutenção da massa muscular. Embalagem de 

200ml 

Fresubin, 

nutridrink 

compact, 

energyzip 

Unid. 1500 

31 

Suplemento enteral em pó: fórmula 

nutricionalmente completa, normocalórica (1.0 

Kcal/ml), normoproteica, com exclusivo mix de 

proteínas e baixo teor de gordura saturada. Isente 

de gluten, lactose, contendo sucralose. Embalagens 

de 800g  

Trophic 

basic 
Unid 1200 

32 

Formula enteral para paciente com doença renal: 

Fórmula nutrição enteral e oral, nutricionalmente 

completa. Contém 60% de proteína de soro de leite, 

TCM (Triglicerídeos de Cadeia Média) em 

quantidades adequadas e baixo teor de gordura 

saturada. Especifico para pacientes com 

insuficiência renal não dialisado, que requerem 

uma dieta com restrição de proteína e alta 

densidade calórica. Fórmula com perfil lipídico de 

acordo com as recomendações da ADA e AHA. 

Apresentação de Tetra Pack 1000mL. 

Nutri RD 

2.0 
Unid 400 

 

 

Fonte de Recurso: 

 

 

Recurso: ☒ Municipal   ☐ Recurso Estadual      ☐ Recurso Federal 

Categoria Econômica: ☒ Corrente/Custeio  ☐ Capital/Investimento 

 

Reduz. Programática Fonte 

214 05.011.10.306.0428.2.089.3.3.90.32.00.00. 1303 

 

 

Especificações e Termos Gerais: 

 

 

Definição da natureza do objeto: 



 
 

 

 

Os bens que serão contratados têm natureza comum, haja vista que os padrões mínimos 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

A solução adotada trata-se de objeto comum, pois: 

 

i.) é(são) encontrado(s) e praticado(s) no mercado sem maiores dificuldades; 

ii.) é(são) ordinário(s), sem peculiaridades ou características especiais; e 

iii.) é(são) apresentado(s) com identidade e características padronizadas, com perfil 

qualitativo passível de ser descrito objetivamente. 

 

Regime de execução: 

Tendo em vista a necessidade dos fornecimentos contratados, a execução será prestada 

de forma parcelada, conforme a necessidade do setor requisitante. 

 

Definição da natureza de execução: 

A execução do objeto deste procedimento é considerada de natureza continuada, nos 

termos do inciso XV do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133/2021, uma vez que atende à 

necessidade baseada na demanda e perfil de atendimento dos usuários da Unidade Requisitante 

decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, realizados conforme a necessidade. 

Ou seja, os fornecimentos serão realizados conforme houver necessidade, de forma 

constante ou contínua. A execução ocorrerá para atender demandas específicas garantindo que 

a ata de registro de preços não implique obrigações duradouras, mas sim fornecimentos e 

serviços alinhados à necessidade eventual e específica. 

 

Valor Máximo:  

O valor global da licitação não poderá ultrapassar R$ 1.149.430,60 (um milhão, cento 

e quarenta e nove mil, quatrocentos e trinta reais e sessenta centavos), compreendendo os 

fornecimentos, serviços, Fretes, encargos sociais e responsabilidades fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias. 

 

Prazo de Vigência:  

A ata de registro de preços decorrente deste procedimento terá a vigência de 12 (doze) 

meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura, prorrogável por 

igual período, renovando as quantidades inicialmente registradas, desde que comprovado o 



 
 

 

 

preço vantajoso na forma do art. 84 da Lei n.º 14.133/2021 c/c art. 41 do Decreto Municipal n.º 

26 de 08 de janeiro de 2025. 

 

Forma de Pagamento:  

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

Os prazos serão limitados a: 

10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 

 

Fiscalização: 

 

Fiscal indicado: Tereza Souza de Miranda Agacce. 

Fiscal substituto: Christian Teodoro Turek Machado. 

Gestor indicado: André Luiz Pereira. 

Gestor substituto: Clever Haian Becalhi Trida. 

Portaria n.º 38, de 27 de maio de 2026. 

 

 

Contratações Anteriores: 

 

☒ Sim 

☐ Não 

Observações da contratação anterior que possam auxiliar os Estudos Técnicos: Pregão 

Eletrônico n.º 016/2025 e Dispensa Eletrônica n.º 003/2025. 

 

 

Regime Licitatório adotado: 

 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, chamada Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (NLLC) e legislação correlata c/c Decreto Municipal n.º 026/2025. 

 



 
 

 

 

 

Encaminhamento para a Autoridade Competente: 

 

Em conformidade com a legislação aplicável, encaminho a presente Solicitação de 

Demanda à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 

contratação e demais providências cabíveis. 

 

Borrazópolis/PR, 22 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

André Luiz Pereira  

Secretário Municipal de Saúde 

 


